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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I N9 1239/88 

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A 
CRECHE TIA LITA''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade publica a Creche 
Tia Lita, com sede ã Rua Theodomiro A. Climeris, n9 20,no 
Conjunto Palmital, neste município. 

Artigo 29 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrârio. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da pr~ 

sente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir,tão in
teiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 08 de junho de 1988 
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MARIA DA Oú'NcEKAo XAVIER LIMA 
CHEFE DE GABINETE,em exercício 


